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            RESOLUÇÃO  Nº 102 / 2015 
 
 

SÚMULA: Concede Férias Regulamentares à Servidora deste Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi e dá outras 
providências. 

 
 

JOVANIR ANTONIO LOPES, Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e com base na Legislação vigente, 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - CONCEDER a servidora abaixo identificada, férias regulamentares, conforme quadro especificado, por um período de 20 (vinte) dias, tendo 
em vista requerimento arquivado na Divisão de Pessoal. 

 

SERVIDORA CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

 
Cleusa Pedroso Moreira 

Auxiliar 
Administrativa 

 
16/11/2014   à   16/11/2015 

 
01/12/2015   à   20/12/2015 

 
 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Tibagi, em 23 de Novembro de 2015. 
 

 
JOVANIR ANTONIO LOPES 
Diretor - Presidente 
 
 
RETIFICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 093/2015 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, comunica que em referência ao Pregão Presencial nº 093/2015, cujo objeto é a aquisição de 

equipamentos de informática, houve retificação no item abaixo especificado, que passa a ter a seguinte redação:  

 

ANEOXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

5. OBJETO 

O presente tem por objeto aquisição de equipamentos de informática, conforme especificado: 

Nº QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO VALOR 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

VALOR 
MÁXIMO 
TOTAL 

2 7 

 

 

 

 

 

 

 

UNID. MICROCOMPUTADOR COMPLETO COM AS SEGUINTES 

CONFUGIRAÇÕES MÍNIMAS: PROCESSADOR 3.6 GHZ, 

MEMORIA 4 GB DDR3, PLACA MAE COMPATIVEL, HD 

500GB, GABINETE ATX 4 BAIAS, FONTE 450 WATTS, 

TECLADO, CAIXAS DE SOM, MONITOR 17”, WIN 7 PRO 

DVD-RW, ACESSORIOS (CABO DE LIGAÇÃO, CAPAS 

MOUSE E MOUSE PAD) 

 

 

 

 

 

 

 

1.500,00 

 

 

 

 

 

 

 

10.500,00 

 

 

 

 

 

 

00 

Em razão das alterações a data da sessão de abertura dos envelopes de proposta de preços e habilitação fica transferida para o dia 3 de dezembro de 

2015, às 9H30min, a Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal, nesta cidade.  

Informamos, ainda, que ficam mantidas as demais condições previstas no edital completo. 

 
Tibagi, 23 de novembro de 2015. 
 
ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 
PREFEITA MUNICIPAL 
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